
| SENADOR
| LAROCQUE

INDO UMA CIDADE MESNGA SENADORLA ROCQUE - MA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA Nº 013/2025 :

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS: 054/2025

OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO: DE “EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TIPOS DE TECIDOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL; DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA,
A

ROCAUEAMA:

VALOR CONTRATUAL E

R$ 60.760,00 (sessenta milé setecentos é sessenta reais).

 VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 07/08/2025
FINAL: 07/08/2026:

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,- CNPJ nº o. 598.970/0001-01
Logradouro; AV. MOTA E SILVA, SN; Bairro: CENTRO Cidade: SENADOR LA ROCQUE, Estado: MA

Nome Responsável Contrato: Francisquinha Menes dá Silva Miranda, CPF'nº 440.354.621-87.

DADOS DO CONTRATADO
R DAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPI nº 12.591,019/0001-39
Logradouro: AY N ANTONIO MAIA, Número: 10640 O,

:
Bairro: Velha marabá, Cidade: marabá, Estado: PA.
TELEFONE: 94 99291-9878:
E-MAIL: COMPRAS (FLLAFILL:CCOM.BR:

Responsável Contratado: RODRIGO DA SILVA COSTA CPF n8:014.209: 641-51

FISCAL DO. CONTRATO

Luciana fraco nascimento

PREÂMBULO

Aos 07 (sete) de agosto de 2025, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNP) nº 01.598.970/0001-01,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas
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| SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELAGA

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Cont

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
=

DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art.'92, é t)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO D ERSOS

TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE/MA, de acordo com as especificações 'e condições definidas no Termo de Referência e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA —
-DO PREÇO (art. 92, V)

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 60. 760,00 (sessenta mil e setecentos é sessenta reais), em conformidade

com a proposta'apresentáda pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
: QUANT. V. UNIT V. TOTAL

oz Cs iu CHITÃO 100% ALGODÃO eso] 400MT | R$ 16,40. | R$ 6.560,00
02 “o

5 CCHITAO 100% POLIESTER: E ="350MIT. |. R$16,70. | R$ 5.845,00
03 : :

E
TRICOLINE XADREZ: co -250MÊ “R$22,50 | R$5.625,00

“04 [OXFORDADAR 1,50 LARG- 100%POLIESTER : CE ABM | R$15,40 |. R$ 3.850,00
05 0] : OXFORD 3 MTSIDOMPOLIESTER 200MT | R$29,00. | R$ 5.800,00
“06 |. TO MELANQUINHA Cc | . 356MT | R$12;70 R$ 4.445,00

E 07. E CEM 14 GURA 100% POLESTERT CO TasoMT | R$15,50 | R$5.425,00
COS [us “ TACTELADAR LOOLARG co =] 0. 400MT |

R$11,30 R$ 4.520,00

09. E. MÓ DELE É RR “250MT | R$13,20 R$ 3.300,00
16º Ê TOR QUTANAIL 300:MT “R$23,70. | R$ 7.110,00
TIL [o

= E JACQUARD2,80 A 200MT |: R$41,40. | R$ 8.280,00

VALOR GLOBAL R$ 60.760,00 (SESSENTA MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

2.2: Nô valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3- O valor acima é meramente estimátivo, de forma que os

;

paiiáinentos devidos ao contratado -dependerão dos

quantitativos efetivamente executados.
«2.3 — São anexos a éste instrumento é vinculam: esta contr at ção; independentemente de transcrição:

2.3.1 - Q Termo de Referência que embasou.a:c niratáção,“em especial
2
as

5

cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação efou Aviso de Contratação Direta; conforme (e)caso;
:2.3,3= A Proposta do Contratado; :

:

à.34=
-

Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA— DO. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo dé vigência da contratação terá início nadata de 07/08/2025.e -encérramento em 07/08/2026, na forma
do artigo 105 da Leinº 14.133, de: ; os

e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis
por até 10 anos, na forma'doscartigos 106 e 107:dá Lein' 14. 133, de 2021.

41.1 - O prazo de vigência será:automaticamente -p rogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
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SENADOR LA ROCQUE -

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2-0O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar. com poder: público, observadas as abrangências deh

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO: E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92; 14, VII e XVuI)

4.1-- O regime de execução contratual, os modelos de:gestão
«
e de execução, assim como os prazos e condiçã

conclusão, entrega, observação e recebimento. do objeto constam no: Term de-Refer ia anexo a este Co

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,V e vi): .

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA— DO. REAJUSTE for. 92,V)
6:1:- Os preços: inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis |no prazo:de um. ani óntado da data do orçamento

“ estimado constante do processo administrativo que deuorigem ao presentetermo. de-contrato.:.
:

62 -= Após o. interregn de um ano, e independentemente -de-pedido do: Co atado, os preços: iniciais serão
reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice: Índice Geral de Preços. de: Mercado -— IGP-M,

:
exclusivainente para. as obrigações iniciadas e concluídas após à ocorrência da anual ade.

“=

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado |'a partir dos efeitos
financeiros doúltimo reajuste...
10:4- No caso deatraso ounão divulgação dots) índice (5 de reajustamento, oCONTRATANTE pagará:ao Contratado
á:importância'caléulada pela última va ação Sonhecida, liquidando-a. Sifereng tão logo seja(m)

Cueiecdels o(s) indieat definitivo(s). E

: T

5) jude qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subs s que er ma ser

r

determinado(s) pela
legislação-então emvigor-
6.7. Na-ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerã m
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

:

10.8 O reajuste será realizado por-apostilamento.:

indice oficial, para

- CEÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de.informações pessoais, as partes deverão cumprir.3:Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD),.quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou:de aceitação expressa.-
7.2:= Os:dados obtidos somente poderão-ser utilizados paraàs finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
coma boa-fé e-com os:princípios do art. 6º da LGPD;

7.3-Évedado o compartilhamento com-terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

74-A Administração:deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos; os-contratos de sub-operação
firmados ou que venhari a ser celebrados pelo CONTRATADO.:
7.5 — Terminado o'tratamento-dos dados nos termes do art; 15. da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipótesesdo art: 16daLGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação dó, cimprimento deobrigaçõesJegais ou/contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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SENADOR
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7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificade
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual d

7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partirde deste instrumento contratual, notada

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, arté 37), com cada acesso, data, horário
«

e rel istro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas: hipóteses previstas na LGPD:

º
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de:dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da:LGPD,

:

7.12- Os contratos e convênios de queitrata o & 1º do art. 26:da 16PD.
nacional.

deverão. ser comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA

tart: sa, vin
8,1. =As déspesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec ES específicicos consignados no

Orçamento
6

Geral da Prefeitura Municipal-de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

no DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0301 Fundeb

.

«
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 0403 2057 Manutenção do Fundeb 30%:

“

NATUREZA DA:DESPESA:3.3. 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

82-A dotação relátivá:aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após: aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação:tlos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

:

:

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art: 92, X; xi eiv)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de: acordo com.o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições-estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por.escrito, sobre vícios; defeitos: ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nó total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a-execução-do contrato e-o cumprimento das. Obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao: fomecimento

d

do objeto, io prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo:de Referênicia.:
9.6 aplicar. ão Contratado as sanções previstas naleie neste Contrato: :

-

9.7 — Cientificar o órgão dé representação judicial-da: Procuradoria desta: admin ração para adoção das medidas
cabíveis quando.do: descumprimento de obrigações pelo Contratado...
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclâmaçães relacionadas à

à execução do presente
Contrato, ressalvados os:requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o'prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrata

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVL-e XVII)

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações:constantes deste Contrato e Termo de Referê

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação. da rede de assistência.técnica autorizada.
.

: 10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Constmidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao.CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,

os motivos que.impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a: devida comprovação.
10.5 — Aténder-às determinações regulares emitidas pelo fiscal-ou-gestor do contrato. ou «autoridade superior (art.
137, |1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

:

:

Ld 10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir.ou substituir,às suas expensas, no total ou em parte,
n

no prazo fixado

pelo fiscal do contrato; os bens-nos quais se verificarem vícios, deteos ou: incorreções resultantes “da execução ou
dosmateriais empregados. :

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da
à

execução do objeto; bem. como Por todo e qualquer
dano causado à Administração ou -terceiros, não. reduzindo essa: responsabilida “fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, Valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização docontrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na' Ordemde Fornecimento/Serviço.
“= 10.9= Responsabilizar- se pelo-cumprimento das obrigações: previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias. abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

> responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10.—- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação.do: CONTRATANTE, quaiquer. atividade que não esteja sendo: executada de
acordo com a boa técnica ou quê ponha-em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato; em compatibilidade com as obrigações assúmidas, todas as

-" condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na:contratação direta;
10.13— Cumprir; durante todo o período de execução do contrato, à reserva de cargos previstaiem lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

«ou para api endiz, bem como às reservas-de cargos previstas
na legistação (art. 116);
10.14- Comprovar à reserva de cargos aque se refere a cláusila. aci a no:prazo Ç

lo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencherarnas referidas vagas (art, 116, parágrafi ú ico);
10.15— Guardar sigilo sobre todas-as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16— Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores-futuros:e incertos; devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados.no art. 124, il, d; da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

am decor
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o deste”,

contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre. limpo o local da execução do objeto e nas

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudânças nos
métodos executivos que fujamàs especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
pára os maióres de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do: menor de dezoito-anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA + DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.14 Para os contratos. por escopo, assim considerados os contratos nós-quais sé impõe ao CONTRATADOo dever
de realizar a: execução de objeto específico em um período predeterminado, à extinção contratual se dará nos

seguintes termos:
411.1 Quando “cumpridas as obrigações. de ambas Ss. partes, ainda

Na estipulado para tanto.
7. 1441.2 —. Se às obrigações não forem “cumpridas nno prazo estipulado, avigênciaficará prorrogada até a

conclusão do objeto, casoem que deverá a Administração Providencia a readequação doscronograma fixado

para contrato:
11.1.2.1-= Quando -a “não conclusão.do contrato referido no item anterior deiorrer de culpa do
CONTRATADO; :

:

: á

aj: ficará ele constituído: “em:mo
“administrativas; ;
“b) poderá a Administração obitáir pela extinção do contrato ess cá:

--
admitidas em leijpara a continuidade daíExecução contratu;

ET 2 - Em setratando-de objeto de natureza continua a 4

:: indapendentemente de terem sido cumpridas ou não as ob Ejo sde ambas as pa

:
44:2.1— O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus pará «

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando en
mais lhe oferece vantagem: : :

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá: na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do. contratado pelo CONTRATANTE: nesse sentido com pelo menos 2 feois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade docontrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2:(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual Scorrerá após 2. (dois) meses da data da
comunicação.

11.30 contrato pode:ser extinto-antes de cumpridas.as obrigã

por algum-dos mótivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14,1
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nésta hipótese, aplicam-se também os artigos 138€ 139 da mesma Lei.

11.3.2- A alteração social ou à modificação da finalidadeou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato...

11,3.2.1— Se à operação implicar mudança: da'pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva:

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11,4.3 — Indenizações e multas.

je isso ocorra antes do prazo

vas. respectivas sanções

idotará as medidas

nele estipulado,
5.

NTRATANTE, quando
que contrato não

tip iladas, ou ahtes do prazo nele fixado,
dia como amigavelmente, assegurados o
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2021).
11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo ge

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrata
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta; colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
Iv, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, xiv)

12.1 — Comete infração administrativa, nos térmos da Lei nº 14. 133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução-parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ag funcionamento
dos serviços públicos ou aginteresse'coletivo;
c) der causa à inexecução-total do contrato;

: d) ensejar o retardamento-da execução do objeto da contrâtação sem mátivo justificado;

“w Ci e) apresentar documentação falsa ou prestar. declaração falsa durante a execução do contrato;
O

fy praticar ato fraudulento na execução do contrato;
: B) comportar-se. demodo inidôneo oucometer. fraude de qualquer natureza;

hi) praticar ato lesivo previsto.no art. 5º da Lein2 12.846, de.1º de agosto de 2013.
12.2º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
à imposição de penalidade" mais grave (art. 156528, da tein? 14;133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas às condutas: descritas nas. alineas “bp”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que

n

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156,
848, da Lei ne 14,133, de 2021);
iii) Declaração de inidloneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“er, T,"g” e “h” do subitem ácima deste Contrato, bem-como nas alíneas “bº, “c”:éed”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 202:
b) Multa de: :

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete cêntésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado,. até o máximo -de:.2%: (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

LÁ apresentação, suplementação ou reposição dagarantia, quando exigida no Termo de Referência,
º parte integrante à este Contrato.

a..O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza à Administração à-prómover a extinção do
contrato por descumprimento. ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
ô inciso Ido art. 137 da Lei n.14.133, de 2021:

iii Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30%
“do valor do Contrato.
iv).Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista ra alínea “a”, "b", “cd” e "d" do

subitém 12.1, de 1% a 30%. do valor do Contrato.
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não. exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º;-da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4-—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.5 —- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eve tualpa

pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada d

quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admini

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pe

competente.
defesa ao CONTRATADO, observando-se o

o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei np 14,133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; Ss

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de: integridade, conforme hormas e-grientações dos
órgãos de controle.

123:— Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº:14. 133, de 2021, ouem
x

ouiras leis:de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos nã Lei 812.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art; 159):
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá

&

ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular à prática-dos atos ilícitos previstos neste-Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração; à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou-de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa ea obrigatoriedade de análise jurídica prévia(att. 160, da Lei nº 14.133, de
2021). -

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data demal licação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de-pul icidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)-e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161).
12.10— As sanções de impedimento de licitar& contratar & declaração de inidoneidade para licitar:-9u contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21.
12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser-comp nsados, te arçialmente, com os créditos
devidos pelo: referido órgão decorrentes: deste. mesmo contrato: ou. de “outros con ratos: “Administrativos que o
contratado possuá-com-o: mesmo órgão.ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. s2, xi)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são. às “estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—— ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão: pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2— O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aj

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS chi
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na LeMne14/133,de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 78, de

1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas éprincípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato. :

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ='DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 —Incumbirá-ao: CONTRATANTE. divulgar o presente instrumento no: Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94.da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo!sitio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 88; 52º, datein. 12. 527, de 2011,:€/c art. 79, 83º,

inciso V, do Decreto n:7.724, de2012:
4173- Fica eleito o Foro da:Comarca de Senador. La Rocque - MA, para di 3

deste Termo dê Contrato. que não..pudêrem ser. cômpostos
14:133/21.

2
ÉS]

6)

lg os igios ue
e

decorrerem da execução

ASSINATURAS

CONTRATANTE :
E

PÉLA CONTRATADA

Documento assinado digitatmente RDASCOSTA É
“

Assinadode forma digital porR DA

UINHA MENES DA SILVA MIRANDA MENDONCA COMERCIO: SGEOSTA E MENDONCA COMERCIO

GU Data: 07/08/2025 10:47:47-0300 DE TECIDOS Rd DiSdBdtas
Verifique em https://valicar.itigov.br LTDA:12591019000139 Dados: 2025.08.07 14:34:48 0300

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO “
*

RDAS COSTA E MENDONCA COMERCIO DE

CNPJ: 01.598.970/0001-01 : TECIDOS LTDA-CNP): 12.591.019/0001-39
Francisguinha Menes da.Silva Miranda; Ra “RODRIGO DA SILVA COSTA

= Portaria nº 001/2025 Sa Co CRE 975:528.603-91

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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SENADORLA
ROCQUE-MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Quinta, 07 de agosto de 2025 VOL: 2 | Nº 414

ISSN 2965-7458

Secretaria Minicipal de Edi o Cultura,
Esporte e Laz

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 015/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS À

CRIAÇÃO DE UMA FANFARRA ESCOLAR, VISANDO

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA UNIDADE MAIS

INTEGRAL PRES. COSTA E SILVA, VINCULADA À

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DATA: 12/08/2025

HORA: Até às 23:00hs (vinte e três) horário local.

DISPOSTO NO ART. 75, $ 3º, DA LEI FEDERAL Nº

14,133/2021 TERMO DE ABERTURA

interessados podem apresentar proposta de preço no prazo

Eventuais

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a

Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas
deverão ser encaminhadas ao e-mail

cplsenadorlarcoque(O gmail.com, até 12 de agosto de 2025.

O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se

disponíveis através do Portal da Transparência pelo

endereço www.senadorlarocque.ma.gov.br. Senador La

Rocque — MA.
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 07 de agosto de 2025.

Secretaria Municipal de Educação da

Francisquinha
Menes da Silva Miranda Secretária Municipal de Educação
Portaria nº003/2025

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: mthc6cm9xiz20250807160822

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.º 323/2022
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.º 323/2022; - MODALIDADE: TOMADA

DE PREÇOS Nº 004/2022; CONTRATANTE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

Educação, inscrito no CNPJ nº

CONTRATADO: FEDERAL

EMPREENDIMENTO LTDA,
14.239.549/0001-48. OBJETO: CONTRATAÇÃO

EM

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA

CRECHE TIPO B - CONCLUSÃO DE OBRA - RUA

CASTELO BRANCO - VILA ALICE NUNES -

SENADOR LA ROCQUE/MA; BASE LEGAL: Art. 57 da

Lei Federal nº 8.666/93; ESTE ADITIVO; O prazo inicial

do TERCEIRO termo de aditivo do contrato era até

07/07/2025, fica prorrogado com o 4º ADITIVO, o prazo
do contrato por mais 240 (Duzentos e Quarenta) após data

de sua assinatura no dia 03/07/2025 até 27/02/2026, de

acordo com Art. 57 II da Lei Federal 8.666/93.; DATA DA

ASSINATURA DO QUARTO ADITIVO 03/07/2023;
VIGÊNCIA: 240(duzentos e quarenta) dias, 03 de Julho de

2025. Francisquinha Menes da Silva Miranda — Secretaria

Municipal de Educação — Ordenador da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: 6i3gofeptke20250807170835

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 223/2025
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 223/2025; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

013/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal
de Secretária Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº

01.598.970/0001-01. CONTRATADO: R DA S COSTA E

MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ

nº 12.591.019/0001-39; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da
Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 07/08/2025; VIGÊNCIA: 07/08/2026;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0403 2. 057 -

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%.; VALOR TOTAL:
R$ 60.760,00 (sessenta mil e setecentos e sessenta reais);
07 de agosto de 2025. Francisquinha Menes da SilvaTRTmm (4) Mr Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SBIASIRIARGCAEE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/6
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Miranda — Secretaria Municipal de Educação — Ordenadora

da Despesa
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: bg3jjumlwix20250807120813

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

AQ CONTRATO: Nº 005/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO: Nº 005/2025; - MODALIDADE: ADESÃO

Nº 003/2024. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

019/2024/SRP/PMFN; CONTRATANTE; PREFEITURA

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE — MA, -

ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- CNPJ nº 14.091.765/0001-99. CONTRATADO; SANA

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF

sob o nº 01.721.446/0001-78; OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, CORRELATES, INSUMOS PARA

LABORATÓRIO, APARELHOS MÉDICO-

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA;

BASE LEGAL: 14.133, de 1º de abril de 2021; ESTE

ADITIVO VISA ALTERAR A CLÁUSULA PRIMEIRA —

DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 104, 1; 124, 125€

130); O presente termo aditivo tem por objeto a(s)

seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): — Acréscimo 25%

será R$ 3.943,76 (três mil novecentos e quarenta e três reais

e setenta e seis centavos), o que equivale a 25 % do valor

inicial atualizado do Contrato nº 005/2025, com

fundamento na Lei 14.133/21; DATA DA ASSINATURA

DO ADITIVO AO CONTRATO: 03/07/2025; VIGÊNCIA:

31/12/2025; Senador La Rocque-MA, 03 de julho de 2025.

Ray Sousa Alves Miranda — Secretaria Municipal de Saúde

— Ordenadora da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: phwynpo3fpo20250807170820

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQU

ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- CNP) nº 14.091.765/0001-99. CONTRATADO; SANA

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF

sob onº 01.721.446/0001-78; OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, CORRELATES, INSUMOS PARA

LABORATÓRIO, APARELHOS MÉDICO-

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA;

BASE LEGAL: 14.133, de 1º de abril de 2021; ESTE

ADITIVO VISA ALTERAR A CLÁUSULA PRIMEIRA —

DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 104, 1; 124, 125

130); O presente termo aditivo tem por objeto a(s)

seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): — Acréscimo 25%

será R$ 15.954,02 (quinze mil novecentos e cinquenta e

quatro reais e dois centavos), o que equivale a 25 % do

valor inicial atualizado do Contrato nº 006/2025, com

fundamento na Lei 14.133/21; DATA DA ASSINATURA

DO ADITIVO AO CONTRATO: 03/07/2025; VIGÊNCIA:

31/12/2025; Senador La Rocque-MA, 03 dejulho de 2025.

Ray Sousa Alves Miranda — Secretaria Municipal de Saúde

— Ordenadora da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: vavnabn653620250807170844

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

AO CONTRATO: Nº 007/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO: Nº 007/2025; - MODALIDADE: ADESÃO

Nº 003/2024. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

019/2024/SRP/PMEN; CONTRATANTE; PREFEITURA

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE — MA, -

ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- CNPJ nº 14.091.765/0001-99. CONTRATADO; SANA

COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF

sobo nº 01.721.446/0001-78; OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, CORRELATES, INSUMOS PARA

refit $$ Mkys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENAÓOE focam Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/6


